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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES-

LEI COMPLEMENTAR N? 647, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

Altera a denominação de cargo que es
pecifica e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ? — O cargo de Motocicl ista, pertencente ao 

Quadro da Secretaria da Segurança Pública, fica c o m sua 
denominação alterada para Agente Pol ic ial I, classe insti
tuída pela Lei Complementar n? 494, de 24 de dezembro 
de 1986. 

Artigo 2 ? — O ocupante do cargo a que se refere o 
artigo anterior será submetido a curso de formação 
técnico-profissional a ser ministrado pela Academia de 
Polícia. 

Artigo 3 ° — O funcionário abrangido pelo artigo 1 ? 
desta lei complementar não mais fará jus à gratificação 
prevista no artigo 9° da Lei Complementar n? 585, de 
21 de dezembro de 1988. 

Art igo 4? — Esta lei complementar aplica-se, no que 
couber, aos inativos que, ao passarem à inatividade, eram 
titulares efetivos do cargo de que trata o artigo 1?. 

Artigo 5 ° — O título do funcionário abrangido por 
esta lei complementar será apostilado pela autoridade 
competente. 

Artigo 6? — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no Orçamento-Programa. 

Artigo 7° — Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Segurança Pública 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Administração 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LE IS— -

LEI N? 6.647,DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, em doação, imóveis situados em 
Ta ubá té 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1'.' — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, em doação, do Município de Taubaté, imóveis 
sem benfeitorias, situados nessa localidade, com o encargo 
de neles construir, no prazo de 24 (vinte e quatro) me
ses, contados da data da respectiva escritura, o novo pré
dio do Fórum da Comarca, sendo que as áreas, 
caracterizadas na planta nV 546, constante d o Processo 
n° 181.271, de 1980-SJ, assim se descrevem e confrontam-. 
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Area n'.' 1: 
corresponde a uma parte da Praça do loteamento Jar

dim Maria Augusta e inicia na extremidade da curva de 
concordância formada pelas Ruas José Licurgo Indiani e 
(osé Pedro da Cunha, segue ao longo da citada Rua José 
Pedro da Cunha por três linhas sucessivas de 32m (trinta 
e dois metros), 15,20m (quinze metros e vinte centíme
tros) e 55,80m (cinqüenta e cinco metros e oitenta centí
metros) até encontrar a divisa do imóvel que consta 
pertencer a Irajá Santos de Moraes; daí deflete à esquer
da e segue 103,60m (cento e três metros e sessenta centí
metros) até encontrar a Rua João Francisco da Gama, 
confrontando 29rh (vinte e nove metros) com Irajá San
tos de Moraes, 24,40m (vinte e quatro metros e quarenta 
centímetros) com o prédio n? 8 da Rua Demócrito Va
lente da Silva, 7,80m (sete metros e oitenta centímetros) 
com a própria Rua Demócrito Valente da Silva e mais 
42,40m (quarenta e dois metros e quarenta centímetros) 
com área destinada à abertura de via municipal ; deflete 
novamente à esquerda, d iv id indo com a Rua João Fran
cisco da Gama e segue 60m (sessenta metros); desse pon
to deflete à esquerda e passa a div idir com a Rua José 
Licurgo Indiani, seguindo 44m (quarenta e quatro metros) 
até encontrar o entroncamento formado por essa rua e 
pela Rua José Pedro da Cunha, aí d iv id indo , então, còm 
o citado entroncamento, seguindo em curva l4 ,13m(ca-
torze metros e treze centímetros), até encontrar o ponto 
de partida, perfazendo a área de 6.440,30m2 (seis m i l , 
quatrocentos e quarenta metros quadrados e trinta decí-
metros quadrados). 

Arean? 2: 
corresponde a um trecho da Rua João Francisco da 

Gama, com formato retangular, medindo, de um lado, 
8,80m (oito metros e oitenta centímetros), local em que 
confronta com a Rua João Licürgo Indiani, e do lado opos
to, 6m (seis metros), quando então confronta com a pró
pria Rua João Francisco dá Gama; da Rua José Licurgo 
Indiani, segue em duas linhas paralelas de 60m (sessenta 
metros) e 54,20m (cinqüenta e quatro metros e vinte cen
tímetros), confrontando, cada qual, c o m parte da Praça 
do loteamento Jardim Maria Augusta, encerrando a área 
de 342,60m2 (trezentos e quarenta e dois metros quadra
dos e sessenta decímetros quadrados). 

Área nV 3: 1 

correspondente a uma parte da Praça do loteamento 
Jardim Maria Augusta, com formato triangular, e inicia na 
junção das Ruas José Licurgo Indiani e João Francisco da 
Gama; segue ao longo da Rua João Francisco da Gama 
54,20m (cinqüenta e quatro metros e vinte centímetros); 
deflete à esquerda e segue 33,60m (trinta e três metros 
e sessenta centímetros) d iv id indo com área destinada à 
abertura de via municipal ; desse ponto, ainda d iv id indo 
com a área citada, formam-se duas curvas, a primeira com 
raio de 35m (trinta e cincos metros), que segue com a ex
tensão de 6,85m (seis metros e oitenta e cinco centíme
tros), e a segunda, com raio de 6,50m (seis metros e 
cinqüenta centímetros), seguindo l4 ,50m (catorze metros 
e cinqüenta centímetros); a partir desse ponto, passa a di 
vidir com a Rua José Licurgo Indiani, seguindo ao seu lon
go por duas linhas sucessivas de 38m (trinta e oito metros) 
e 25,90m (vinte e cinco metros e noventa centímetros), 
até encontrar a Rua João Francisco da Gama, encerrando 
a área de 1.433,28m2 (um m i l , quatrocentos e trinta e três 
centímetros quadrados e vinte e oito decímetros qua
drados). 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira. 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 

de fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.648, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 21/88, 
do deputado Jurandyr P a i x ã o Filho) 

Declara de utilidade pública entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ? — É declarada de utilidade pública a Co

munidade "Kolping São Judas T a d e u " , do Jardim Silvei
ra, com sede em Barueri . 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antônio Cláudio Maria de Oliveira, 

Secretário da Justiça 
Ernesto Trentin, Secretário da Promoção 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.649, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 55/88, 
do deputado Waldemar Chubaci) 

Dá denominado à rodovia que liga o 
Município de Buritizal à SP-330 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se " José Schiavote-

l o " a rodovia que liga o Município de Burit izal à SP-330. 
Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, aos 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.650, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 165/88, 
do deputado Walter Lazzarini) 

Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — É declarada de utilidade pública a " A s 

sociação Brasileira de Reforma Agrária — A B R A " , c o m 
sede em Campinas. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira. 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.651, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de Lei n? 177/88, 
do Deputado Edinho Araújo) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cruzeiro 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 

COMUNICADO 
AOS SERVIDORES DO ESTADO 

O Governo do Estado de São Paulo comunica aos seus servido
res que no dia 23 do corrente, em caráter excepcional, será credita
do o valor correspondente a 30% do salário de fevereiro, a título de 
adiantamento. 

Por motivos de ordem prática, os valores serão creditados em con
ta corrente, sem emissão do demonstrativo de pagamento. 


